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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 104, 12 DE JUNHO DE 2026 

 
ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 21.566,50 
(VINTE E UM MIL, QUI-
NHENTOS E SESSENTA 
E SEIS REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS), 
NO GABINETE DO PRE-
FEITO E NO FUNDO MU-
NICIPAL DE TRÂNSITO, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.096, de 31 de dezembro de 2025, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de  R$ 21.566,50 (VINTE E 
UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), na forma 
constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  

Itaboraí, 12 de junho de 2026. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sérgio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira De Araújo 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Magno Monteiro Fortes 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Ramon Vieira Fausto Santos 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  

ANEXO I - Decreto nº 104, de 12 de junho de 2026 

SUPLEMENTAÇÃO 
02 – GABINETE DO PREFEITO 

02.001 –  GABINETE DO PREFEITO 
02.001.001 – 04.122.0012.2.228 – Manutenção e Operacionalização do GAB 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.500.0001 764 R$ 21.000,00 
Total da Secretaria R$ 21.000,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
10.002 – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

10.002.001 – 26.782.0081.2207 – Fiscalização e Educação para o Trânsito 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica 1.752.0003 367 R$ 566,50 

Total da Secretaria R$ 566,50 
Total da Suplementação R$ 21.566,50 

ANEXO II - Decreto nº 104, de 12 de junho de 2026 

ANULAÇÃO 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

02.001 –  GABINETE DO PREFEITO 

02.001.001 – 04.122.0012.2.228 – Manutenção e Operacionalização do GAB 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 1.500.0001 21 R$ 21.000,00 

Total da Secretaria R$ 21.000,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.002 – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

10.002.001 – 26.782.0081.2207 – Fiscalização e Educação para o Trânsito 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.752.0003 366 R$ 566,50 

Total da Secretaria R$ 566,50 

Total da Anulação R$ 21.566,50 
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Portarias: 
 
PT Nº 1813/2026. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 103, V, e tendo em 
vista o disposto no Art. 120, II, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, e; CONSI-
DERANDO os termos da Lei Municipal nº 
2.867 de 11 de maio de 2021; CONSIDERAN-
DO que a Política Pública Transferência de 
Renda por meio da Moeda Social Pedra Boni-
ta, tem a finalidade de reduzir os índices de 
pobreza da população rural e urbana no Muni-
cípio de Itaboraí, através da garantia ao direito 
humano à alimentação, o acesso à educação, 
ao lazer, a saúde e à iniciativas de geração de 
trabalho e renda; CONSIDERANDO o cumpri-

mento da função social do Estado na busca de 
direitos iguais aos cidadãos itaboraienses, 
integrando e otimizando ações governamentais 
na perspectiva de fortalecer a participação da 
população e focalizar prioridades com ênfase 
na sustentabilidade humana e na visibilidade 
social e política; CONSIDERANDO a articula-
ção e integração com enfoque no caráter inter-
setorial e multidisciplinar, com atuação conjun-
ta com o público alvo a ser beneficiado; CON-
SIDERANDO a participação, o controle social, 
o desenvolvimento local, a autogestão, coope-
ração e solidariedade como foco nas ações; 
CONSIDERANDO, ainda, a Política de Com-
bate à Pobreza do Município de Itaboraí, se 
desdobra em duas grandes categorias: progra-
mas de transferência de renda e programas 

estruturantes. E, que tais programas são pla-
nejados e executados na perspectiva da inter-
setorialidade e transversalidade, com vistas a 
garantir ações integradas, otimizando recursos 
e insumos. Com os Programas de Transferên-
cia de renda priorizando ações direcionadas 
aos pobres, aos grupos mais vulneráveis e 
grupos com potencialidades de migrar da con-
dição de pobre para não pobre. E, com os 
Programas Estruturantes buscando viabilizar e 
fomentar a economia comunitária solidaria 
local. RESOLVE: DESIGNAR O membro abai-
xo relacionado para ocupar o Cargo de Conse-
lheiro do Conselho Municipal de Economia 
Solidária de Itaboraí, em substituição, confor-
me quadro abaixo: 
I – Poder Público Municipal: 

Nome Órgão CPF Mat. Função Em substituição de CPF 

Karine da Costa Tavares Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social xxx.xxx.447-99 17.549 Membro 

Titular 

Mariany Monteiro de 
Oliveira Silva Bal-

dow 
xxx.xxx.327-17 

Alexia Cristina Mariano 
Gonçalves Rocha 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social xxx.xxx.277-71 61.037 Membro 

Suplente Vera Vieira Martins xxx.xxx.007-63 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. Itaboraí, 12 de junho de 2026. 
MARCELO DELAROLI - PREFEITO MUNICI-
PAL 
 
PT n.º 1814/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/06/2026, HERBERT DIAS FERREIRA, 
CPF: XXX-XXX-697-16, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MU-
NICIPAL 
  
PT n.º 1815/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/06/2026, JOSÉ HENRIQUES NEVES DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-127-04, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO II, Símbolo: CC-06 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LA-
ZER. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MU-
NICIPAL 
 
PT n.º 1816/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, AMANDA MONTEIRO ASSIS, 

CPF: XXX-XXX-827-67, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. MARCE-
LO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1817/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
15/06/2026, ALESSANDRA REZENDE FI-
GUEIREDO, CPF: XXX-XXX-797-97, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GO-
VERNO. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1818/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, ALEXANDRE DOS SANTOS MA-
RIO, CPF: XXX-XXX-557-71, Cargo: CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-05 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1819/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, JOSÉ HENRIQUES NEVES DA 

SILVA, CPF: XXX-XXX-127-04, Cargo: DIRE-
TOR TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º 1820/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, ADILSON FARIAS DE CARVA-
LHO, CPF: XXX-XXX-647-97, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo: FG 06 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MARCELO 
DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1821/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, ANTONIO GUEDES DE SOUZA 
JUNIOR, CPF: XXX-XXX-697-08, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo: FG 08 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
 

 
 
Resolução: 

SECRETARIAS 
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Acórdão: 
 
Acórdão nº 190 - Sessão do dia 09 de Junho 
de 2026 - Processo: SEI 10851/2025-17 – 
Apenso processo Sei 9531/2025-14 - Recor-
rente: TSE/SA - Conselheiro Relator: LEO-
NARDO BONOTO BAPTISTA - AFTM - FALTA 
DE RETENÇÃO ISSQN.  SERVIÇOS ENGE-
NHARIA. SUBITEM 7.19. UNIVERSALIDADE 
DA OBRA. CANCELAMENTO AITI 403E. IN-
DEFERIMENTO. ACÓRDÃO - Vistos, relata-
dos e discutidos estes autos em que é Recor-
rente: TSE/SA. Acorda a Junta de Recursos 
Fiscais, por unanimidade, PELO INDEFERI-
MENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO, man-
tendo-se o Auto de Infração e Termo de Inti-
mação - AITI nº 403E no valor de R$ 
31.309,38, responsabilidade tomador – falta de 
retenção (ISSQN atualizado + multa de 100%), 
Universalidade da Obra, com base no art. 156, 
III da CF; arts. 3º, VII e 6º e § 2º, II da LC 
116/2003; arts. 47, subitem 7.19, 49, I e II, 51, 
§ 3º, XIX, 1, 105, 415, I, “e” da LC 33/2003, 
Jurisprudências REsp 1.137.840 BA e REsp 
1.117.121 SP, nos termos do voto do relator. 
Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Itaboraí Itaboraí, 09 de Junho de 2026. LEO-
NARDO BONOTO BAPTISTA - JULGADOR 

RELATOR / JOSÉ MARIA CARDOSO MARI-
NHO - JULGADOR / CARLOS EDUARDO 
GASPAR MONTEIRO - JULGADOR 
 
Acórdão nº 191 - Sessão do dia 09 de junho de 
2026 - Processo: SEI Nº 0001.008898/2025-11 
apenso SF 5093/2021 - Recorrente: José Felí-
cio de Mesquita - Julgadora Relatora: ANA 
PAULA SOARES SIMONELLI - LANÇAMEN-
TO 40162 E 21132. PETIÇÃO INEPTA. IN-
TEMPESTIVIDADE. INDEFERIMENTO. 
ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Recorrente: José Felício 
de Mesquita. Acorda a Junta de Recursos 
Fiscais, por unanimidade, PELO INDEFERI-
MENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO ao 
lançamento fiscal nº 40162 no valor de R$ 
790,40, referente a taxas e preços públicos e 
lançamento fiscal nº 21132 no valor de R$ 
155,94, referente ao ISS do responsável técni-
co pela elaboração do projeto de 108,35m², 
por INTEMPESTIVIDADE, conforme arts. 9º, 
parágrafo único, VI; 12, § 5º e 14, I, II, III “a” e 
VIII “a” da LC 282/2022. Junta de Recursos 
Fiscais do Município de Itaboraí. Itaboraí, 09 
de junho de 2026. ANA PAULA SOARES SI-
MONELLI - JULGADORA RELATORA / CAR-
LOS EDUARDO GASPAR MONTEIRO - JUL-

GADOR / LEONARDO BONOTO BAPTISTA - 
JULGADOR  
 
Acórdão nº 192. Sessão do dia 09 de junho de 
2026. Processo: SEI Nº 0001.003034/2026-93. 
Recorrente: Carolina Aguiar de Oliveira. Julga-
dora Relatora: ANA PAULA SOARES SIMO-
NELLI - LANÇAMENTO 13278. PETIÇÃO - 
INEPTA. INTEMPESTIVIDADE. INDEFERI-
MENTO. ACÓRDÃO - Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos em que é Recorrente: 
Carolina Aguiar de Oliveira. Acorda a Junta de 
Recursos Fiscais, por unanimidade, PELO 
INDEFERIMENTO DA PRESENTE IMPUGNA-
ÇÃO ao lançamento fiscal nº 13278 no valor 
de R$ 6.869,12, referente a ISS construção 
civil, por INTEMPESTIVIDADE conforme arts. 
9º, parágrafo único, VI; 12, § 5º e 14, I, II, III “a” 
e VIII “a” da LC 282/2022. Junta de Recursos 
Fiscais do Município de Itaboraí - Itaboraí, 09 
de junho de 2026. ANA PAULA SOARES SI-
MONELLI - JULGADORA RELATORA / JOSÉ 
MARIA CARDOSO MARINHO - JULGADOR / 
LEONARDO BONOTO BAPTISTA - JULGA-
DOR 
 
Contrato: 
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Termo Aditivo: 

Termo Aditivo - Processo nº 2728/2021 Vol. 3 / 
SEI nº 0011.000039/2025-64. Décimo Termo 
Aditivo Ao Contrato Nº 018/2022, Que Entre Si 
Celebram O Município De Itaboraí, Por 
Intermédio Da Chefe De Gabinete E A 
Empresa Nova Nl Transportes Eireli – EPP. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação de prazo do Contrato 
Administrativo nº 018/2022 destinado a 
prestação de serviços com a contratação de 
fretamento para transporte, incluindo veículos 
do tipo ônibus e motoristas para locomoção de 
universitários munícipes que estudam em 
instituições de ensino superior fora dos limites 
do município de Itaboraí por 2 (dois) meses. 
Valor: Fica mantido o valor inicialmente 
contratado. Da Vigência: O prazo de vigência 
será computado a partir do dia 12 de junho de 
2026. Itaboraí, 12 de junho de 2026. Mariany 
Monteiro De Oliveira Silva Baldow - 
Contratante / Kátia Regina dos Santos Capita - 
Representante legal do Contratado 
 
Termo Aditivo - SEI nº 0011.000004/2025-25. 
Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato Nº 
058/2025, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ, por Intermédio da Chefe de 
Gabinete e a Empresa Jrx Participações Ltda.  
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação de prazo do Contrato Nº 
058/2025 cujo objeto é a locação de imóvel  
situado no endereço Avenida 22 de Maio, n° 
5.990, bloco 1 - sala 402 (Enterprise 
Corporate), bairro Centro, no Município de 
Itaboraí/RJ, objeto da matrícula n° 44.840, do 
Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Itaboraí, para sediar as 
instalações Gabinete do Prefeito, por 12 (doze) 
meses. Valor: Fica mantido o valor inicialmente 
contratado reajustado pelo Indice Geral de 
Preços - Mercado – (IGP-M), previsto na 
Cláusula décima, item 2 do Contrato nº 58/2025, 
sendo a quantia mensal atualizada de R$ 
6.957,21 (seis mil novecentos e cinquenta e 
sete reais e vinte e um centavos).  Da Vigência: 
Parágrafo único - O prazo de vigência será 
computado a partir do dia 12 de junho de 2026. 
Itaboraí, 12 de junho de 2026. Mariany 
Monteiro de Oliveira Silva Baldow - Chefe de 
Gabinete - PMI / Jrx Participações Ltda - Paulo 
Renato Alonso Rodriguez 

4º Termo Aditivo – Contrato SEMDS nº 
34/2022 Processo Administrativo nº: 
1731/2021 vol. 5 Vigência -  Início: 02/06/2026 - 
Término: 01/06/2027. Valor: R$ 157.680,96 
(Cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e 
oitenta reais e noventa e seis centavos). 
Contratada: Ban Car de Iguaçu Veículos Ltda. 
CNPJ: 00.082.648/0001-54. Quarto Termo 
Aditivo. Prorrogação de Contrato SEMDS nº 
34/2022, Do Objeto: O objeto do presente termo 
é: A prorrogação do prazo contratual por mais 
12 (doze) meses, com início de vigência a 
partir de 02/06/2026 e término previsto para 
01/06/2027 com expressa concordância da 
Contratada. Fica reajustado, aplicando o índice 
IPCA de 4,14%, passando a valer o valor 
mensal de R$ 13.140,08 (Treze mil, cento e 
quarenta reais e oito centavos) e valor total 
anual de R$ 157.680,96 (Cento e cinquenta e 
sete mil, seiscentos e oitenta reais e noventa e 
seis centavos). Itaboraí, 01 de junho de 2026. 
Marcos Antônio Oliveira de Araújo - Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social - 
Contratante / Ban Car de Iguaçu Veículos Ltda. 
Luiz Carlos de Moraes - Representante Legal 
Contratada 

 
 
Ata Nº 41/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 

forma abaixo: Às dezessete horas do dia pri-
meiro de junho de dois mil e vinte e seis, a 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
– JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Mar-
ço de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo DEFERIMENTO do processo de 
número PMITAB/014/2026, nada mais haven-
do a tratar, cumprindo as normas estabeleci-
das na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia primeiro de 
junho de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI / Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo 
Paschoal Eccard - Membro 
 
Ata Nº 42/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia dois 
de junho de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo DEFERIMENTO do processo de 
número PMITAB/071/2026, nada mais haven-
do a tratar, cumprindo as normas estabeleci-
das na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia dois de junho 
de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto Nunes 
da Silva - Presidente da JARI / Cleberson Bor-
ges Mesquita - Secretário / Luceni Lemos de 
Moura - Membro / Manoel Neryvaldo Paschoal 
Eccard - Membro 
 
Ata Nº 43/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia três 
de junho de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo DEFERIMENTO do processo de 
número PMITAB/112/2026, nada mais haven-
do a tratar, cumprindo as normas estabeleci-
das na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 

encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia três de junho 
de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto Nunes 
da Silva - Presidente da JARI / Cleberson Bor-
ges Mesquita - Secretário / Luceni Lemos de 
Moura - Membro / Manoel Neryvaldo Paschoal 
Eccard - Membro 
 
Ata Nº 44/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia oito 
de junho de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo INDEFERIMENTO do processo 
de número PMITAB/075/2024, nada mais ha-
vendo a tratar, cumprindo as normas estabele-
cidas na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia oito de junho 
de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto Nunes 
da Silva - Presidente da JARI / Cleberson Bor-
ges Mesquita - Secretário / Luceni Lemos de 
Moura - Membro / Manoel Neryvaldo Paschoal 
Eccard - Membro 
 
Ata Nº 45/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia nove 
de junho de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo INDEFERIMENTO do processo 
de número PMITAB/127/2024, nada mais ha-
vendo a tratar, cumprindo as normas estabele-
cidas na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros.  Publique-se, dia nove de ju-
nho de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI / Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo 
Paschoal Eccard - Membro 
 
Ata Nº 46/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia dez 
de junho de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
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do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo INDEFERIMENTO do processo 
de número PMITAB/262/2024, nada mais ha-
vendo a tratar, cumprindo as normas estabele-
cidas na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia dez de junho 
de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto Nunes 
da Silva - Presidente da JARI / Cleberson Bor-
ges Mesquita - Secretário / Luceni Lemos de 
Moura - Membro / Manoel Neryvaldo Paschoal 
Eccard - Membro 
 
Ata Nº 47/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia onze 
de junho de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo INDEFERIMENTO do processo 
de número PMITAB/279/2024, nada mais ha-
vendo a tratar, cumprindo as normas estabele-
cidas na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia onze de junho 
de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto Nunes 
da Silva - Presidente da JARI / Cleberson Bor-
ges Mesquita - Secretário / Luceni Lemos de 
Moura - Membro / Manoel Neryvaldo Paschoal 
Eccard - Membro 

 
Ata Nº 48/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia doze 
de junho de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo DEFERIMENTO do processo de 
número PMITAB/288/2024, nada mais haven-
do a tratar, cumprindo as normas estabeleci-
das na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia doze de junho 
de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto Nunes 
da Silva - Presidente da JARI / Cleberson Bor-
ges Mesquita - Secretário / Luceni Lemos de 
Moura - Membro / Manoel Neryvaldo Paschoal 
Eccard - Membro 
 
Autorização de Contratação Direta: 
 
Autorização De Contratação Direta Unidade 
gestora: Secretária Municipal de Fazenda e 
Tecnologia Processo: 0001.005084/2026-13 
Assunto: Participação de servidores em curso 
“A Nova Fiscalização Tributária”, a ser realiza-
do nos dias 15 e 16 de junho de 2026. Empre-
sa contratada: CIAP PROJETO LTDA CNPJ: 
08.266.798/0001-20 Valor total estimado da 
contratação: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos 
e noventa reais). 1.DO OBJETO 1.1. Contrata-
ção da empresa CIAP PROJETO LTDA CNPJ: 
08.266.798/0001-20, por meio de inexigibilida-
de de licitação, para prestação de serviço da 
Participação de servidores em curso de “A 
Nova Fiscalização Tributária”. 2.DA INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO 2.1. O presente caso 

enquadra-se no art. 74, inciso 1, da Lei n. 
14.133, de 1° de abril de 2021, o que autoriza 
a contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação. 2.2. O processo de contratação dire-
ta, que compreende os casos de inexigibilida-
de e de dispensa de licitação, exige autoriza-
ção da autoridade competente, nos termos do 
art. 72, inciso VIII da Lei n°. Lei n. 
14.133/2021. 3.DA AUTORIZAÇÃO DA CON-
TRATAÇÃO DIRETA 3.1. Considerando que a 
situação se enquadra no art. 74, inciso I, da Lei 
n. 14.133, de 1° de abril de 2021; e, 3.2. Consi-
derando finalmente que o parecer jurídico no 
documento SEI nº 0678306, aponta para a 
possibilidade legal da referida contratação. 3.3. 
Eu, Roberto Ataíde Santiago Fontes, Secretá-
rio Municipal de Fazenda e Tecnologia, DE-
CLARO inexigível a realização de procedimen-
to licitatório e AUTORIZO a contratação direta, 
por inexigibilidade de licitação, do CIAP PRO-
JETO LTDA, com sede na R JOSE ALEXAN-
DRE FERREIRA 50 COND FAZENDA DA SE , 
PAQUETA , BELO HORIZONTE- MG / 31330-
636, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
08.266.798/0001-20, devendo a despesa ser 
regularmente empenhada com observância 
das formalidades legais. 4.DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta nos atos oficiais deste órgão. 
Itaboraí, 11 de junho de 2026 ROBERTO ATA-
ÍDE SANTIAGO FONTES Secretário Municipal 
de Fazenda e Tecnologia Mat. 57.357 
 
Termo de Tornar Sem Efeito: 
 
Termo de Tornar Sem Efeito - A Presidente do 
Fundo Municipal de Saúde de Itaborai  TORNA 
SEM EFEITO a publicação da Ata de Registro 
de Preços FMS nº 80028/2026. A solicitação 
foi encaminhada no dia 09 de junho de 2026, 
publicado Diário Eletrônico do Município de 
Itaboraí – quarta feira, 10 de junho de 2026, 
pág.34, Ano VIII – nº 109. Itaboraí, 12 de junho 
de 2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Presi-
dente do FMS Mat. 47.166 
 

 

EDITAIS 
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